
Oficio: nº GAB/SJ–138/2013
Assunto: encaminho projeto de lei

Araxá, 01 de novembro de 2013.

Ex.mo. Senhor Presidente,

Encaminho-lhe, em anexo, visando atender ao que preceitua o artigo 241 da Constituição Federal, Projeto de Lei que autoriza a assinatura de convênio entre o Município de Araxá e o Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, objetivando cooperação mútua no sentido de auxiliar aquele órgão jurisdicional no desenvolvimento eficaz e efetivo do serviço prestado à comunidade.

O convênio visa autorizar a cessão de servidores municipais concursados ao Tribunal de Justiça viabilizando o trabalho do fórum local.

Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

Atenciosamente

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá 

Ilmo. Sr.

Miguel Alves Ferreira Júnior
D.D.Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA

PROJETO DE LEI Nº  216/2013

Autoriza o Município de Araxá a firmar convênio com o Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Município de Araxá autorizado a firmar Convênio com o Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, com a finalidade de se estabelecer um compromisso de cooperação mútua para uma eficaz prestação dos serviços aos usuários da Justiça e respectivos trabalhos judiciais, sendo permitida a cessão de servidores entre convenentes.

Art. 2º. As despesas decorrentes do mencionado Convênio correrão por conta de dotações próprias do orçamento público do Município.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araxá, __ de _______ de 2013.

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá
Projeto de Lei N.º 216/2013


Convênio com o Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais








